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Art. 38. 31 de margo de 2021, importagdo do exterior de mercadoria destinada a implantagdo de projeto de
saneamento basico, pela Compesa, observadas as 6 icoes e requisitos do Convénio ICMS 42/1995.

(NR)

Art. 41. Até 31 de margo de 2021, saida interna ou importagdo do exterior de veiculo automotor, maquina ou
equipamento, adquiridos por Corpo de Bombeiro Voluntario, devidamente constituido e reconhecido de utilidade
publica, por meio de lei municipal, para utilizagéo nas respectivas atividades especificas, observadas as disposigoes,
condigdes e requisitos do Convénio ICMS 32/1995. (NR)

Art. 45. Até 31 de margo de 2021, operagdo com preservativo, classificado no cédigo 4014.10.00 da NBM/SH
(Convénio ICMS 116/1998). (NR)

Art. 46. Até 31 de margo de 2021, operagdo com produto ou equipamento utilizados em diagnéstico em
imunohematologia, sorologia e coagulagao, constantes do Convénio ICMS 84/1997, destinados a 6rgéo ou entidade
da Administragao Publica, direta ou indireta, bem como suas autarquias e fundagdes. (NR)

Art. 47. Até 31 de margo de 2021, saida de mercadoria em decorréncia de doagdo a 6rgao e entidade da
Administracdo Publica direta e indireta da Unido, dos Estados ou dos Municipios ou a entidade assistencial
reconhecida de utilidade publica que atenda aos requisitos do artigo 14 do CTN, para assisténcia a vitima de
situagédo de seca nacionalmente reconhecida (Convénio ICMS 57/1998). (NR)

Art. 50. Até 31 de margo de 2021, importagao do exterior, realizada pelas entidades a seguir indicadas, de vacina,
imunoglobulina, soro, medicamento, inseticida ou outro produto relacionado no Anexo Unico do Convénio ICMS
95/1998, destinados a campanha de vacinagéo, programa nacional de combate & dengue, malaria, febre amarela
ou outros agravos, promovidos pelo Governo Federal: (NR)

Art. 51. Até 31 de margo de 2021, operagdo com equipamento ou insumo destinados a prestagdo de servigo
de saude, conforme relagdo constante do Anexo Unico do Convénio ICMS 1/1999, observadas as disposigoes,
condigdes e requisitos ali indicados. (NR)

Art. 53. Até 31 de marco de 2021, operagéo realizada pela Fundagéo Pré-Tamar com produto que tenha por objetivo
a divulgagéo das p is vinculadas ao Programa Nacional de Protegéo s Tartarugas Marinhas
(Convénio ICMS 55/1992). (NR)

Art. 58. Até 31 de margo de 2021, operagdo realizada com medicamento relacionado no Convénio 140/2001,
observadas as disposicdes, condigdes e requisitos ali indicados. (NR)

Art. 59. Até 31 de margo de 2021, importagdo do exterior, realizada por fundagéo, museu, centro cultural ou por suas
instituiges mantenedoras, de obra de arte destinada ao respectivo acervo, com a finalidade de icdo publica

Art. 102. Até 31 de margo de 2021, saida interestadual de PX, classificado no cédigo 2902.43.00 da NBM/SH, e de
PTA, classificado no cédigo 2917.36.00 da NBM/SH (Convénio ICMS 118/2010). (NR)

Art. 107. Até 31 de margo de 2021, saida interna realizada com os insumos agropecuarios relacionados no Convénio
ICMS 100/1997, observadas as disposicdes, condigdes e requisitos ali indicados, bem como o previsto no art. 306
deste Decreto. (NR)

Art. 132. Até 31 de margo de 2021, saida interna de lampada, material elétrico e equipamento, doados ao Estado de
Pernambuco pela Celpe, para i 40 de sistema de iluminagéo e refri &0 em prédio da Admini Publica
direta, no ambito do PEE, as di o e requisitos do Convénio ICMS 112/2014. (NR)

ANEXO 4
“ANEXO 8 DO DECRETO N° 44.650/2017

OPERAGOES E PRESTAGOES SUJEITAS AO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NOS
TERMOS DO ART. 34

Art. 18. Até 31 de de 2021, no valor a 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido
na importagdo de produto a granel, relacionado no Anexo 8-C, para ici em i
para venda no varejo. (NR)

ANEXO 5
“ANEXO 8-A DO DECRETO N° 44.650/2017

INSUMOS CONTEMPLADOS COM DIFERIMENTO DO ICMS NA IMPORTAGAO PARA INDUSTRIALIZAGAO
(Anexo 8, art. 4°)
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de 1°.1 2 31.12.2021

40 40.1 (NR)

(Convénio ICMS 125/2001). (NR)

Art. 61. Até 31 de margo de 2021, operagéo realizada com farmaco e medicamento relacionados no Anexo Unico
do Convénio ICMS 87/2002, observadas as condigdes e ali indicados, a érgéo
da Administragao Publica direta e entidade da Administragao Publica indireta, incluidas suas fundagdes, Federal,
Estadual e Municipal. (NR)

Art. 62. Até 31 de margo de 2021, saida interna ou interestadual de mercadoria, a titulo de doagéo, destinada ao
atendimento do Programa Fome Zero, bem como prestagédo de servigo de transporte para distribuigéo da referida
mercadoria, observadas as disposigdes, condigdes e requisitos do Convénio ICMS 18/2003 e as condigdes, os
mecanismos de controle e os procedimentos constantes do Ajuste Sinief 2/2003. (NR)

Art. 66.

| - até 31 de margo de 2021, importacéo do exterior, observadas as disposigoes, condigdes e requisitos do Convénio
ICMS 28/2005; e (NR)

Il - até 31 de margo de 2021, saida interna, ob: do Convénio ICMS

3/2006. (NR)

rvadas as di i i e requisil

Art. 68. Até 31 de marco de 2021, saida do sanduiche Big Mac promovida por estabelecimento integrante da
Rede McDonald's que participar do evento Mc Dia Feliz, ir arenda da venda
do referido sanduiche, apés a dedug&@o de outros tributos, a entidade de assisténcia social sem fins lucrativos
(Convénio ICMS 106/2010). (NR)

Art. 70. Até 31 de margo de 2021, operagdo com mercadoria e a prestagéo de servigo de transporte a ela relativa,
destinada a programa de fortalecimento e modemnizagdo das 4reas fiscal, de gestdo, planejamento e controle
externo do Estado, licitada ou contratada no ambito das normas estabelecidas pelo BID e pelo BNDES (Convénio
ICMS 79/2005). (NR)

Art. 72. Até 31 de margo de 2021, operagéo de cit do de pela emissdo e negociagdo
do CDA e do WA, nos mercados de bolsa e de balcao, como ativo financeiro, observadas as disposicoes, condigées
e requisitos do Convénio ICMS 30/2006. (NR)

Art. 76. Até 31 de margo de 2021, operagéo interna, interestadual ou de importagéo do exterior com medicamento
ou reagente quimico, relacionados no Anexo Unico do Convénio ICMS 9/2007, kit laboratorial e equipamento, bem
como suas partes e pegas, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, objetivando o desenvolvimento
de novo medicamento, inclusive em programa de acesso expandido, observadas as disposi¢des, condigdes e
requisitos do referido Convénio. (NR)

Art. 77. Até 31 de margo de 2021, saida de reagente para diagndstico da doenca de Chagas pela técnica de
imait i (ELISA) em mif no codigo 3002.10.29 da NBM/SH, quando destinado a
6rgao ou entidade da Administragéo Publica direta, suas autarquias e fundagdes (Convénio ICMS 23/2007). (NR)

Art. 79. Até 31 de margo de 2021, importagdo de maquina, equipamento, aparelho e instrumento, bem como a
respectiva parte, peca ou acessorio, constantes do Anexo Unico do Convénio ICMS 10/2007, observadas as
disposigdes, condigdes e requisitos ali indicados, efetuada por empresa concessionéria da prestagéo de servigos
publicos de radiodifus@o sonora e de sons e imagens de recepgao livre e gratuita. (NR)

Art. 82. Até 31 de margo de 2021, transferéncia, no territério nacional, de bem constante do Anexo Unico do
Convénio ICMS 9/2006, destinado @ manutengao do Gasoduto Brasil-Bolivia, observadas as disposigdes, condigoes
e requisitos do mencionado Convénio. (NR)

Art. 87. Até 31 de margo de 2021, operagdo com fosfato de oseltamivir, classificado nos cédigos 3003.90.79 ou
3004.90.69 da NBM/SH, relacionada ao Programa Farméacia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmécia Popular e

inada ao dos da Gripe A (H1N1), observadas as disposides, condigdes e requisitos do
Convénio ICMS 73/2010. (NR)

Art. 88. Até 31 de margo de 2021, saida interna de geladeira, realizada no ambito do Programa de Eficiéncia
Energética, relativamente a doagao efetuada pela Celpe a consumidor localizado neste Estado (Convénio ICMS
138/2010). (NR)

Art. 92. Saida interna ou i de novo de p , equipado com motor de cilindrada néo

superior a 2.000 cm? (dois mil centimetros clbicos), destinado a motorista profissional (taxista), promovida, até 31

de margo de 2021, pelo i ( ou por or autorizado (concessionéria),
as dis ic icdes e requisitos do Convénio ICMS 38/2001. (NR)

Art. 93. Até 31 de margo de 2021, saida interna ou interestadual de veiculo automotor novo, cujo prego de venda
ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluidos os tributos incidentes, néo seja superior a R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), adquirido por pessoa portadora de deficiéncia fisica, visual ou mental, severa ou profunda, ou autista,

ou por i de seu legal, ol as des e itos do
Convénio ICMS 38/2012. (NR)
Art. 101. Até 31 de margo de 2021, saida i das a seguir (Convénio ICMS

159/2008): (NR)

dete1a
31.12.2021
(NR)
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de1°1a
116 31.12.2021
(NR)

de1°.1a
"7 31.12.2021
(NR)

de1°.1a
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det°1a
19 31.12.2021
(NR)

dete1a
120 31.12.2021
(NR)

DECRETO N° 49.912, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Renova a titulagdo da Irmandade da Santa Casa de
Misericordia do Recife como Organizagédo Social de
Sautde — OSS.

‘0 GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuigdes que lhe sao conferidas pelos incisos Il e IV do art. 37 da Constituigao
Estadual, e com fundamento no disposto no § 2° do art. 3° da Lei n® 15.210, de 19 de dezembro de 2013, alterada pela Lei n° 16.155, de
5 de outubro de 2017,

CONSIDERANDO o pleito encaminhado & Secretaria da Irmandade da Santa Casa de Misericérdia do Recife, visando a
renovagéo da sua titulagédo como Organizagao Social de Salde;

CONSIDERANDO os pareceres favoraveis da Secretaria Estadual de Salde e do Nucleo de Gestao do Poder Executivo do
Estado de Pernambuco,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada a titulagao, como Organizagao Social de Saiude — OSS, da Irmandade da Santa Casa de Misericordia
do Recife, izagao civil com fins i iais, com sede & Av. Cruz Cabugd, n° 1563, Santo Amaro, Recife, Estado de Pernambuco,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJ/MF sob o n° 10.869.782/0001-53, qualificada como OSS pelo Decreto n° 46.505,
de 17 de setembro de 2018, com efeito retroativo a 11 de margo de 2020, nos termos e para os fins constantes da Lei n° 15.210, de 19
de dezembro de 2013.

Art. 2° O Estado de Pernambuco, observado o contido na legislagdo aplicavel, em especial a Lei n° 15.210, de 2013, podera
celebrar contrato de gestdo com a Irmandade da Santa Casa de Misericordia do Recife, com a interveniéncia da Secretaria Estadual de
Saude, disciplinando as condigdes e os recursos financeiros a serem disponibilizados pelo Estado de Pernambuco para o desempenho
das publicas na a seu cargo, aquela entidade.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus efeitos a 11 de margo de 2020.

1 i C e 199°da

Palacio do Campo das Princesas, Recife, 10 de dezembro do ano de 2020, 204° da
Independéncia do Brasil

PAULO HENRIQUE SARAIVA CAMARA
Governador do Estado
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